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PARECER CEE/CES N.º 01/11            APROVADO EM 07/02/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS E LETRAS DE CAMPO 
MOURÃO - FECILCAM

MUNICÍPIO: CAMPO MOURÃO

ASSUNTO:  Pedido de autorização para Alteração Curricular e Renovação do 
Reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Administração  – 
Bacharelado.

RELATORA: MARIA TARCISA  SILVA BEGA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior  -  SETI,  por  meio do Ofício  n.º  1604/10 -   CES/GAB/SETI,  de 09 de 
dezembro 2010  (fls. 83), com a Informação n.º 163/10 - CES/GAB/SETI (fls. 81), 
da  mesma  data,  encaminha  a  este  Conselho  protocolado  em  referência,  da 
Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão – FECILCAM, do 
Município de Campo Mourão,  que por  meio do Ofício  n.º  214/2009, de 28 de 
setembro de 2009 (fls. 02),  solicita renovação do reconhecimento do curso de 
graduação em Administração – Bacharelado.

Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Administração -  Bacharelado foi 
autorizado  pelo  Decreto  Federal  n.º  83.184,  de  15  de  fevereiro  de  1979.  Foi 
reconhecido pela Portaria do Ministério da Educação e Cultura – MEC n.º 430, de 
14 de outubro de 1982.

Carga horária: 3.400 (três mil e quatrocentas) horas
Turno: noturno
Período  para  integralização:  no  mínimo  5  (cinco)  e  no 
máximo 06 (seis) anos
Vagas: 80 (oitenta)
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Matriz Curricular vigente ( fls. 22-23)
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Matriz Curricular Proposta (fls. 29)
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2. No Mérito

2.1. Sobre o CPCs

O  Curso  de  Graduação  em  Administração  –  Bacharelado 
passou pela avaliação de indicadores de qualidade, obtendo 3 (três) no Conceito 
Preliminar de Curso – CPC (fls. 79).

2.2. Sobre a composição do quadro docente

É constituído  por   01  (um)  doutor,  18  (dezoito)  mestres,  9 
(nove) especialistas e 02 (dois) graduados.

2.3. Perfil do egresso (fls. 25)

Espírito  empreendedor  (capacidade  de  antecipar  mudanças  e  ter 
iniciativas de ação e decisão) e a competência contextual (capacidade de 
compreender  o  meio  social,  político,  econômico  e  cultural  no  qual  o 
administrador  está  inserido).  Assim,  o  curso  de  Administração  da 
FECILCAM  deve  propiciar  a  formação  do  perfil  empreendedor  do 
acadêmico,  buscando  desenvolver  suas  capacidades  e  habilidades 
humanas,  conceituais  técnicas,  como  subsídio  à  criação  e/ou 
desenvolvimento de micro, pequenas e médias empresas, especialmente 
dentro do perímetro da região.

2.4. Objetivo (fls. 24)

Em termos gerais a formação de profissionais  comprometidos em seu 
campo  de  atuação  e  capacitados  a  administrar  profissionalmente 
organizações,  desenvolvendo  o  senso  crítico  e  incentivando  o 
empreendedorismo.

II – VOTO DA RELATORA

Diante do exposto,  somos pela autorização para Alteração 
Curricular  e  Renovação  do  Reconhecimento  do  Curso  de  Graduação  em 
Administração  –  Bacharelado,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  ofertado  pela 
Faculdade Estadual  de Ciências e Letras  de Campo Mourão - FECILCAM, do 
Município de Campo Mourão, mantida pelo Governo do Estado do Paraná.
 Atualmente o Curso apresenta as seguintes características: 
carga horária: 3.400 (três mil e quatrocentas) horas,  turno: noturno, número de 
vagas: 80 (oitenta) e período para integralização de no mínimo 5 (cinco) e no 
máximo 6 (seis) anos.  A partir de 2011,  o Curso altera sua carga horária para 
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3.200 (três mil e duzentas) horas e período para integralização de no mínimo 4 
(quatro) e no máximo 06 (seis), mantendo as demais características.

Determina-se à FECILCAM, o cumprimento do disposto no § 
2º, do art. 3º, do Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que regulamenta 
a Lei  n.º 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais – Libras.

Deve a IES, impreterivelmente, até 180 (cento e oitenta) dias 
antes do término do prazo desta renovação, protocolar pedido de renovação do 
reconhecimento.

Devolva-se o presente processo à IES, para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

     Curitiba,   07 de fevereiro   de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Oscar Alves
Presidente da CES
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